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PORTARIA Nº 2054/IFAL, DE 07 DE JUNHO DE 2022

O CORREGEDOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria
nº 2.327/IFAL, de 30/07/2021, publicada no Diário Oficial da União em 12 de agosto de 2021, Seção 1, pág.41 e o
que consta no Processo nº 23041.017040/2013-32, RESOLVE

Art.  1º  Designar  ANITA DA SILVA BEZERRA,  Assistente  em Administração,  matrícula  SIAPE nº  1585755,  e
POLYANNE  SOUTO  DE  BRITO,  Técnico  em  Assuntos  Educacionais,  matrícula  SIAPE  nº  1246778,  para
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar sob o rito sumário, visando à apuração de possível
acumulação  ilegal  de  ASSISTENTE  SOCIAL,  na  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  -  Semas  -  da
Prefeitura Municipal de Maceió, com ingresso em 15/08/1998, e carga horária de 30 (trinta) horas semanais; e de
ASSISTENTE SOCIAL, neste Instituto, com ingresso em 16/04/2012, e carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais,  atribuídos  a  ROSE  MARY  SOARES  DE  LIMA ALBUQUERQUE,  conforme  consta  do  Processo
Administrativo nº 23041.017040/20213-32.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mauro Henrique Neves Sales
Corregedor do Ifal
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